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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADoRTA DE LrcrrAçÃo E coNTRATos Aoúi r.risrnarrvos

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE COMBUSTIVEIS, CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA, CONTRATANTE E A EMPRESA AUTO
POSTO SANTA TEREZINHA LTDA, DORAVANTE
DENOÍVII NADA CONTRATADA

o MUNlclPlo DE MorrA BoNITA, EsrADo DE sERGrpE, pessoa Jurídica de Direito
?y!11"9 .gql gldereço à praça santa Terezinha, n" 26 - centro - cEp 49.560-000, õrupl n".13.104.112t0001 - 34, doravante denominada simpresmente pnÉiÊnuirÁ,' rqrirepresentada pero senhor vAGNER cosrA oA cuNHA, brasireiro, 

""."0ã, 
ãrúi,'pãrtroor.

do cPF N" 652.669.865-49, residente e domiciliada na sede do Município de Moita Bonita/sE,
do outro lado a Empresa AUTo posro sANTA TEREztNHA LTDA, tocatizada àã"Êràrio".
Paes Mendonça,622, centro, Moita Bonita/sE, cEp: 49.560-000, rnscrita no cNpi *o o n"32.833.170/0001-43, doravante denominada CONTRATADA, neste ato ,ep*sàni"aã pero
seu sócio administrador o sr ALtsoN TELES cosrA, portador do nc n" s.zã+.ãsá-i, ã cpr
no 02o.25.7.385-01, têm justo e acordado entre si o presente contrato de fornecimento decombustível, de acordo com as disposiÇões reguramentares contidas na Lei no. ro.óiõ, d" rzde Jurho de 2002, e subsidiariamente, pera Léi no. 8 666, de 21 de lunnà áe t ósa-,-à-rr..
alterações, mediante cláusulas e condiÇões seguintes:

l- Do LocAL E DATA: Lavrado e assinado na sede da prefeitura Municipar de MolrA
BONITA/SE, aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2021.,

ll - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação namodalidade Pregão Presencial no. 03/202í realizada no dia 04 de Fev-ereiro ai nx 
"rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 10.s2oto2,e subsidiariamente, noquã úoer,

as disposições da Lei no. 9.666/93 e suas alteraçóes posteriores e petos pre"àitot-Je áir"itopúblico.

cLÁusuLA pRtMEtRA - oBJETo E pRAzo CoNTRATUAL
c-oJ|stitui-se obteto deste contrato a AoutstçÂo o_e coutgusríveL, ASPECTO FÍS|CO LíMptDO EtsENro DE rMpuREzAS MED|ANTE REOúrsrçÃo orÁnre e peÉioorcÀ, iÀÉÃ aier.iôeà es
NECESSTDADES DA FROTA Oe VeÍcur_os DÀs SECRETARTAS Uutttcriats, e oo caetNere
DO PREF.EITO, GOM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA O EXERCíCiô OE âO}i,Tó'r.iFôiiUC
g_EIlNrçôES E ESpEcrFrcAÇÕES ESIABELEcroas r.ro ÀnÉxo rtrenúó óe nÊiÉÀÀriéúi oo
EDITAL,

PARÁGRAFO ÚN|CO O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até o dja 31
de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDI çÕES DE ENTREGA E REcEBIMENTo
2.1 - O fornecimento será feito fraciona damente de acordo com as necessidades da CONTRATANTE
nas quantidades desejadas, ao longo de todo o exercÍcio de 202 1 e até o término da vigência contratual
2.2 - O abastecimento somente deverá ser efetuado mediante a apresen r parte do motoristada Autorizaçáo de Fornecimen to do Combustivel, emitlda e devida ada pelo Setor

, quilometragem,

(

cidos,competente da coNTRATANTE , contendo o quantitativo de litros

CoNTRATO N.24t2021
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CooRDENADORIA DE LTCTTAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATTVOS
a placa do veículo ê o valor unitário e total. o frentista preencherá o documento na presença do
motorista, sendo assinado por ambos.
2.3 - A CONTRATADA deverá ter em seus estoques volumes suficientes para atender às demandas
que se fizerem necessárias da CONTRATANTE.
2.4 - A CoNTRATADA dêverá cobrar o preço estipulado na bomba, na ocasiáo e no momento do
abastecimento, caso este valor seja menor que o preço contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.í Pelo fornecimento do objeto discriminado na Cláusula primeira, obedecido ao djsposto na
Cláus u la Segunda, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total estimado de R$
í.034.040,00 (hum milhão trinta e quatro mil e quarenta reais), du rante a vigência deste ContÍato,
de acordo com os fornecimentos reaiizados e os re constantes da tabela abaixo

ESPECTFTCAçÃO DOS
PRODUTOS MARCA

PRE,çO
UNITARIO

VALOR
TOTAL

GABINETE DO PREFEITO
RECURSOS PR PRIOS

Gasolina Comum isenta de
impurezas PETROBRAS 5,29 I 1 1.090,00

VALOR TOTAL (RS) í1í.090,00

ITEM
ESPECTFTCAÇÃO DOS

PRODUTOS UND QTD MARCA PREço
UNITARIO

VALOR
TOTAL

S Ec AR IA MU N Ic I DE ADM N I S RA oRET ALP T
RECURSOS PR PRIOS

01
tm urezas
Gasolina Comum isenta de

Litro 19.000 PETROBRAS Â ,o 100.510,00

VALOR TOTAL 100.5í 0 000

ESPECIFICAçÃO DOS
PRODUTOS UND QTO

PREçO
UNITARIO

VALOR
TOTAL

SEC RETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RECURSOS PR PRIOS

Gasolina Comum isenta de
impurezas PETROERÁS 5,29 47.6 10,00

VALOR TOTAL {RS)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA o
MDE

de im uTezas
leo Diesel S-10, límpido e isento

Litro 10.000 PETROBRAS Á)t 42.400,00

VALOR TOTAL DO MDE R$ 42.400 00

r
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA o
PNATE FEDERAL

02
de im rezas

leo Diesel S-10, límpido e isento
Litro 1 2.000 PETROBRAS 4,24 50.880,00

VALOR TOTAL DO PNATE FEDERAL R$ 50.880 00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA o
PNATE ESTADUAL

02
de im urezas

leo Diesel S-10, límpido e isento
Litro 15.000 4,24 63.600,00

VALOR TOTAL DO P AL R$ 63.600 00
@

tr'* E"-
lo, F;l, ooo 

]

(RS)

ITEM MARCA

T, tÀl,,,,.l
47.6í0,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITA E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

TADA enquanto houver
plência contratual

CLÁUSULA QUARTA -DA FORMA DE PAGAMENTO
4.í - A nota fiscal deverá ser emitida em nome da unidade pagadora: PREFEITURA MUNlclpAL DE
tulolrA BoNlrA, inscrita no cNpJ sob no. 13.io4.t12tooot - 3+, com enderego na PRAÇA SÀNTA
TEREZINHA, N'26 - CENTRO, MOITA BONITA/SE,
4.2 - O pagamento dar-se-á ate o 10'(decimo) dia útil após a apresentaÇão da Nota Flscal/Fatura,
acompanhada dos documentos de regularidade fiscal, atestada peio servidor designado para fiscalizar
a execução do Contrato, conforme quantitativos soljcitados no perÍodo.
4.3 - O Pagamento será realizado, mediante comprovação da regularidade fiscal obrigatória (Receita
Federal, DÍvida Ativa da união, FGTS e |NSS, Fazendá Estaduat, Municipat e certidão Trabathista),
devidamente atualizada. A PREFEITURA não responde por qualquer encaigo resultante de atrasos na
liquidaçâo dos pagamentos correspondentes.
4.4 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erÍo será devolvida à CoNTRATADA para
retlficaçâo e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que se passarem entre
a data da devoluçáo e a da reapresentaÇáo.
4.5 ' Qualquer atraso ou incorreção ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou nos documentos
exigidos como condiÇão de pagamento por parte da CoNTRATADA, o pagamento sêrá suspenso até
que sejam sanadas as pendênclas, sem ônus para a CONTRATANTE.
4.6 - o pagamento será efetuado mediante crádito direto em conta corrente em nome da
CONTRATADA,
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será eÍetuado qualquer pagamento à CONTRA
pendência de liquidação da obrigaÇão financeira em virtude de penalidade ou ln

CLÁUSULA QUINTA - Do REEQUILIBRIo EcoNoMIco.FIN
FINANCEIRA

oES Rc ARIAET UM tcN PI AL ED DE cU A
QSE

Liko02

o

leo D iesel S-'Í 0, límpido e isento
de im urezas 1 2.0 00 PETROBRAS 4,24

VALOR TOTAL DO QSE R$ 50.880 00
TAES REc IAR UM N c AP DL E E UD Ac

50.880,00

RECURSO PROPRIO

42.400,0002 1 0.000 PETROBRASde im urezas
ALo TOTR LA oD ER Uc PRSO PRO Rto R$

leo Diesel S-10, límpido e Ísento

42.400,00

ITEM ES PECTFTCAçAO DOS
PRODUTOS UND QTD MARCA

PREÇO
UNIT.

VALOR
TOTAL

S VO TO SE Rc ARIET A M NU cI PI LA D E ED ES N VIL EM N U Ts NE T EL
REGURSOS PR PRIOS

254.400,00
leo Diesel S-10, lÍmpido e isentc02 Litro 60.000de im urezas PETROBRAS 4A

VALOR TOTAL RS 254.400,00
@

ITEM ESPECTFTCAÇÃo Dos
PRODUTOS UND QTD

MARCA PREÇO
UNIT.

VALOR
TOTAL

sECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RECURSOS PR PRIOS

01 Gasolina comum Litro 3.00 0 PETROBRAS 5 ,o 15.870 00
02

leo Diesel S-10, lÍmpido e lsento
Litro 60 000 PETROBRAS 4,24de im urezas

VALOR TOTAL RS

254.400,00

270.270,00

EA ALIZAçÃO

4,24r;-(

,

W.
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cooRDENADoRrl or ucrraçÃo E coNTRATos ADMINTsTRÂTrvos

5,1 - Fica assegurado o restabelecimento dó equilÍbrio econômico-financeiro iniciai àeite contrato,
desdê que configurada e cabarmente demonstrada quajsquer das hipóteses do àrtig;óà-, i;iso 1,alínea "d", e §50 da Lei Federal no 8.666/93.
PARAGRAFo PRIMEIRo - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de
alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valordévido peta
variaÇáo acumulada do lpcÁ/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento ei Jãüt",r"
efetiva realizaçáo.
PARAGRAFo SEGUNDo - No caso de prorrogaÇâo. de vigência do contrato, os preços poderão ser
reajustados tendo como base de.referência o lGp-M (índice-Geral de preço de Mercadol, óo6tánoo-."
o prazo a parti[ do mês anterior da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIN C TIHEHCEIRA DOS RECURSOS6.1. As despesas decorrentes da presente licitaÇão correrão por conta dos recursos específicos,
classif icados conforme abaixo:
CLASSIFICAÇÃO ORçAMENTÁRIA: Fonte de recursos: pROpRtO, MDE, PNATE, OSE,
unidade orÇamentária: 0202 - GABINETE DA pREFEITO; 04.tzz.ooot.2.003 - MANUTENÇÃO
DO GABINETE DA PREFEITO - 3390.30.00 - MATERIAL DE coNSUMo, FR 1.001; 02.02 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA§ÍO, 04.122,0001 .200,4 _ MANUTEúÇAO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADI\4INISTRAÇÃO, 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSÚMO, FR
1.001; O2O2 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 04.123.OOO1.2OOB _ MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FR 1,001;
O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE-EDUCAÇÃO, 12.361.0005.2,024 - MANUTENÇAO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 3390.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO, TIi T,TTT;
02.02 - SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 12.361.005.2.023 - MANUTÊNÇAO DO
SISTEMA DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE - 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUúO, FRS
1.t23, 1.125; 12.368.0005.2033 - MANUTENÇÃO DO SAúRIO _ EDUCAÇAO _ 33.90.30:00 _
MATERIAL DE CONSUMO, FR 1.120; O2O2 _ SECRETARIA MUNICIPAL DEbBRAS E SERVIÇOS
URBANOS, 15.122,0003.2.036 - MANUTENçÃO DA SECREIARIA DE OBRAS E SERVICOS
uRBANos, 33.90.30.00, FR 1.001; 0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTo
SUSTENTAVEL, 20,122.0002.2.011 - MANUTENÇÂO DA SECRETARIA N,lUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL, 3390,30.00 * MATERIAL DE CONSUMO, FR 1.001;
cLÁusuLA sEIMA - DAS oBRTGAóôES oe corurnÀiÀôÀ
7.í - Constituem deveres da CONTRATADA:
a) Efetuar os foÍnecimentos dos combustíveis dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste
contrato, com a observância às recomendaçôes aceitas pela boa técnica, normas e legislação
pertinente;
b) Cumprir fielmentê o presente Contrato, de forma que os produtos contratados sejam fornecidos com
perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade,
c) Fornecer combustivel especial no caso da falta de combustível comum, sem nenhum acréscimo no
preÇo contratadoi
d) cobrar o preço de bomba no dia do abastecimento, caso seja menor que o preço contratado.
e) EmitiÍ Nota Fiscal referente aos produtos durante o mês de referência, pàra-fins de atestação e
liquidaçáo pela CONTRATANTE.
f) Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações por ela
asstrmidas, todas as condiçÕes de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitação;
g) comprovar, sempre que solicitado pela GoNTRATANTE, a quitaÇão das obrigaçÕes trabalhistas,
tributárias e fiscais, como condição à percepÇão do valor faturado;
h) Executar o objeto deste instrumento contratual de acordo com as co
pela CONTRATANTE, correndo por sua conta todas as despesas
encargos sociais e trabalhistas, fiscais e comerciais, mâo-de-obra, frete
dirêta ou indiretamente sobre a execuçáo do Contrato;
i) Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrâto, sem a
da CONTRATANTE;

ndiçÕes e prazos determinados
com tributos, impostos, taxas,
e quaisquer outras que incidam

sa anuência



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRÂTOS ADMINISTRATIVOS
i) Aceitar, nas mesmas condlçÕes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem
necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
de acordo com o Art. 65, §'1" da Lei n". 8.666/93;
k) Proceder ao fornecimento dos combustÍveis e lubrificantes, de acordo com sua proposta e, com as
normas e condiçÕes previstas no Edital de Pregão Presencial no 0312021e anexos, inclusive com as
prescriçÔes do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente,
pelas consequências de sua inobservância total ou paícial.
I) o fornecimento deverá ser feito a coNTRATADA no perÍodo diurno e noturno, 07 (sete) dias por
semana sendo que na falta por algum motivo dos serviços a empresa terá que avisar a Prefeitura
Municipal de lvloita Bonita e terá um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para normalizar o
Íornecimento;
m) Manter todas as condiçóes que ensejaram a sua habilitaçâo e qualificação no certame licitatório;
n) Prestar o fornecimento objeto deste contrato, independente de quaisquer contratempos, ainda que
haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes,
o) Não transferir a terceiros, por qualq uer forma, nem subcontratar q ualquer parte do objeto do contrato,
sem prévio consentimento da contratante;
p) A Prefeitura Munjcipal de Moita Bonita, náo aceita.á, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da coNTRATADA para outÍas entidades, sejam fabricantês, técnicos ou quaisquer
outros.
q) considerar que a açáo da fiscalizaçáo do ooNTRATANTE náo exonera a CoNTRATADA de suas
responsabilidades contratuais;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE
8.í - Constituem deveres da CONTRATANTE:
a) Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do fornecimento dos produtos, por meio de servidor
especialmente designado pelo setor competente, nos termos do art. 67 da lei no g.666/93, sob os
aspectos quantúativos e qualitativos:
b) EÍetuar o pagamento dos produtos fornecidos pela CONTRATADA de acordo com prazo estipulado
neste contrato, mediante a apresentaçáo das respectjvas notas fiscais com o devido "atesto" ao
fornecimento;

9) Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA bem como sejam mantidas todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas
na licitaÇão.
d) Suspender a tramitaçáo da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento às
solicitaçóes de correçÕes de irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do chamado.
e) Aplicar à CONTRATADA as penalldades contratuais, quando for o caso.
f) Conduzir os veículos ao Posto da CONTRATADA, para abastecimento.

CLÁUSULA NoNA - DAS SANçoEs E PENALIDAoES
9.1. A licitante quê ensejar o retardamento da execuÇáo do certame, não mantiver a proposta ou lance
ofertado, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fazer
declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla defêsa, ficará
impedida de licitar e contratar com a adminjstraÇão pública seja no âmbito federal, estadual e municipal,
pelo pÍazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes dâ punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou à pena.
9.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diárlo Oficial do Estado de Sergipe e no caso de

suspensâo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuÍzo das demais
cominações legais.

9.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
9.3.1. Advertência;
9.3.2. À/ulta por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento),

calculada sobre o valor do contrato, caso náo sejam cumpridas fielmente as
condiÇÕes pactuadas;

9.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), ipótese de atraso
no cumprimento de suas obrigaçÕes contratuais, calculada alor da fatura;
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9.4

9.5

9.6.

9.7.

9.8

9.9.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTTA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
9.3.4. Suspensáo temporáÍia de participaçáo em licitação e ampedimento de contratar com

Administraçáo por periodo nâo superior a 2 (dois) anos; e
9.3.5. Declaraçáo de inadoneidade para licitar ou contratar com a Admlnistração Públicai
9,3,6, A aplicaçáo da sanção prevista no item 9.3.í, nâo prejudica a incidência cumulativa

das penalidades dos itens 9.3.2, 9.3.3 e 9.3.4, principalmente, sem prejuÍzo de outras
hipóteses, êm caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
ha.ja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente
previstas facultadas a defesa prévia do anteressado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

As sançÕes previstas nos itens 9.3.1, 9 3.4 e 9.3.5, poderâo ser aplicadas conjuntamente com
os itens 9.3.2 e 9.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Ocorrendo à inexecuÇão de que trata o item 9.3, [eserva-se ao órgáo contÍatante o direito de
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classiflcação,
comunicando-se, em seguida, a Pregoeira ê sua Equipe de Apoio na sala de licitação, para as
providências cabÍveis.
A segunda adjudicatória, ocorrendo a hjpótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas
condições estabêlecidas nestê Edital.
A aplicaçâo das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura
Municipal de lvloita Bontta.

Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, as demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores alteraÇôes,
inclusive durante todo o prazo de validade dos produtos fornecldos.
Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida ativa do Estado, ou
por qualquer outra forma prevjsta em lei.

CLÁUSULA DÉGIMA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
10.'l O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Prefeitura, ou por acordo, na forma
da Lei 8.66ô/93, sendo que as alteraÇóes serâo processadas através de Termo Aditivo, com as devidas
Justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÂo
11.1 Constituem motivos para a rescisáo do contrato:
11,2 O não-cumprimento de cláusulas contratuais, ou prazos;
í 1.3 Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, ou prazos;
11.4 O atraso injustificado da entrega do objeto contratual, sem justa causa e prévia comunicaçáo à
Administraçáo;
11.4O desatendimento das determinaçoes regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
11.5 A decretaçáo de falência ou a instauração de insolvência civil;
11.6 A dissolução da sociedade;
'l'1,7 A alteração social ou a modificaçáo da Íinalidade ou estrutura da empresa, desde que
prejudique a execução do contrato;
1'1.8 RazÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento .justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esÍera administrativa a qual êstá subordlnada a Contratante
e exaradas no processo administrativo a que se refere o presente contrato;
11.9 A supressáo, por parte da Administração, do objeto contratual, acarretando modiÍicaçÕes do
valor inicial do contrato alêm do limite permitido no paíágrafo primeiro, do artigo 65, da Lei no. 8.666/93;
11.10 Suspensão de sua execução, por ordem escÍita da Administraçâo, por prazo superior a 120
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo;
11,11 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da

DECIMA SEGUNDA - FORMALIZAçÃO DA RESCISÃO
12.1 Quanto à sua forma, a rescisáo poderá ser:

execução do contrato;
11.12 Descumprimento do disposto no inciso V do aft. 27 , da Lei no. 8.666/93i
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12'1,1 PoÍ alo unilateral e escrito da Administrâção nos casos enumerados nos incisos I a xll e XVll doartigo 78 da Lej 8.666/93;
12.1.2 Amigáver, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da ricitação, desde que
haja convenlência para a AdministraÇãoi
12.í.3 Judicial,-nos termos da legjslação.
PARAGRAFO ÚNICO - RESCI§ÃO.ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL - NOS CASOS dE TESCiSãO
adminrstrativa ou amigáver de que tratam os incisos r e I, do parágrafo anterior, a rescisáó seráprecedida de autorizaçáo escrita e fundamentada do pREFEiTo MUNIô|pAL oe n,Iórin aõNlTA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
13.1 - Ressalvadas as hipÓteses do caso fortuito ou força maÍor mencionadas no art. 393 do Código
Civil, a CoNTRATADA responderá pela cobertura integrál de quaisquer prejuízos sofridos diretamentepela CONTRATANTE ou causados a terceiros, p-or ato ou fâto, comissivo o, oÀ,".úó, o"CONTRATADA ou de seus prepostos.
13.2 - Em caso de ocorrência dos prejuÍzos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE
poderá abatê-los das faturas relativas ao fornecimento realizado pela CONTRATAóA, ou, se inviável a
compensação, promover a execuçáo judicial, sem exclusão de outras sançÕes cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs DISPoSIçÕES FINAIS
14.1 - os serviços deveráo ser prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com
obs^ervância_dês rêcomendaÇÕes aceitas pera boa técnica, normas e regisração vigentes.
14.2 - A CoNTRATADA não terâ diÍeito a quarquer indenizaçã-o, sL ocõrr"r, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execuçáo deste contrato, por curpa éua, assegurando-riiu, óóie,n, no
caso da rescisáo por motivos alheios a sua vontade e sem infraçãode quaisquei cláusulai ó õõnãiç0""
contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimenio efetivãmente executaoo. -
í4.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente contrato em todos os
seus termos, cláusulas e condiçôes, por si e seus sucessores.
14.4 - Paê os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n" 8.666/93 e, alteraçÕes posteriores, e
demais normas regais que rhe sejam apricáveis, a proposta de preços apresentada, apricando-se, ainda,
para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.'l Paía qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o Íoro da comarca de Malhador, com
exclusáo de qualquer outro, por mais pnvileglado que seja.

E, para firmêza e como prova de assim haverem, entre si, aüustado e contratado, foi lavrado o presente
contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinad o, em três vias de igual teor e forma, pelas
partes contratantes e testemunhas abaixo identificad AS

V
PR
CONTRATANTE

Ntct

.DA 
CUNHA

PAL

t,Çtínn rliourtulu bertla
Assinatura

CPF n." Cüí

inatura

TESTEMUNHAS:

GNE co

08e.fi5-99

ra 0rílo

CPF n." t4'" .7 A ?21 -é /

Moita Bonitâ (SE) 05!e fevereiÍo de 2O2i

I i ,; ,1/t ---"// / U-/ t /) ./ ) f

/,/ ' ll ' /Z/4 --(-r/()-
'effi

AUTO POSTO SANTA TEREZINHA LTDA
CONTRATADA


